
 

 

 

 

 

 

 

Registo Criminal Online entrou em funcionamento 

 

O certificado de registo criminal é, entre outras finalidades, um documento de apresentação obrigatória para o exercício 

de qualquer profissão ou actividade que envolva contacto regular com menores. 

Já é possível requerer o certificado de registo criminal online. O pedido de emissão do documento (negativo ou positivo) 

passa a ser feito, de forma simples, cómoda e rápida, através de uma plataforma electrónica. 

 Os cidadãos passam a poder solicitar e obter o registo criminal de forma totalmente desmaterializada, a qualquer 

momento e sem necessidade de se deslocarem.  

Para solicitar um certificado de registo criminal basta aceder ao Portal Registo Criminal Online em 

https://registocriminal.justica.gov.pt/ e autenticar-se por uma de duas formas: 

1. Cartão de Cidadão (autenticação com utilização do pin); 

2. Chave móvel digital (meio alternativo para autenticação com recurso ao telemóvel ou e-mail). 

 A adesão à chave móvel digital pode ser pela via online - se é cidadão português, com o seu Cartão de Cidadão após 

autenticação - ou pela via presencial num balcão de atendimento (Espaço do Cidadão) - se é cidadão português ou 

estrangeiro, com o seu cartão de identificação. 

 

Ao contrário do que acontecia até aqui, o requerente só terá de solicitar o documento e efectuar o respectivo pagamento 

uma única vez, desde que a finalidade para o qual foi solicitado seja a mesma. Este certificado terá um código de acesso 

que poderá ser utilizado para consulta, as vezes que for necessário, pelo próprio ou por outro a quem este tenha 

disponibilizado o código. 

UDIPSS-Aveiro, 14.09.2016. 

 

https://registocriminal.justica.gov.pt/
https://registocriminal.justica.gov.pt/
https://cmd.autenticacao.gov.pt/Ama.Authentication.Frontend/

